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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

1.1 - O presente documento visa dar início a procedimento licitatório, no âmbito da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, visando o Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para ,atender as

^ necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, levando-se em consideração a necessidade

de atendimento ao Princípio da Continuidade do Serviço Público a qual está adstrita a Prefeitura

Municipal.

1.2 - A presente licitação estabelecerá condições para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados, denominados de apoio administrativo às atividades institucionais,

serviços esses a serem executados nas dependências das Secretariais Municipais de Administração e

Planejamento, Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidária e Educação do Município de

Buriticupu no Estado do Maranhão, conforme especiílcações e condições constantes deste documento

e do Edital de licitação e demais anexos.

1.3. Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender às demandas da sociedade

junto às Secretariais Municipais de Administração  e Planejamento, Desenvolvimento Social, Trabalho

e Economia Solidária e Educação do Município de Buriticupu/MA, agilizar e dar mais segurança aos

serviços de apoio, contribuindo assim , com a Prefeitura Municipal no desenvolvimento de suas

atribuições legais e regimentais voltadas às atividades finalísticas e ao alcance dos seus objetivos.

^ 2. MOTIVAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal, não dispõe de força de trabalho suficiente para atender as necessidades da

Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades de apoio administrativo e

complementares no âmbito das secretarias numicipais.

2.2. A contratação de empresa que supra a premente necessidade das Secretariais Municipais de
Administração e Planejamento, Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidária e Educação
do Município de Buriticupu/MA visa atender as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista

que 0 quadro de servidores atualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo

dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos pelos usuários internos e externos.

2.3. A contratação de apoio administrativo se justifica:

a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da mão-de-i

empregada;

b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de profissiohai!

de nível correspondente à complexidade das atividades; \J

bra
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c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas;

d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que desenvolvem a
atividade-fím;

e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços prestados e

para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel perante

a sociedade Buriticupuense.

2.4. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação de

novos postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter o

nível dos serviços ora prestados.

2.5. No sentido de cumprir com suas atribuições constitucionais, tanto a Prefeitura Municipal como as

suas secretarias vêm se utilizando a terceirização para realizar os serviços acessórios e complementares
necessários.

3. OBJETO

3.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR MÉDIO

4.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado

com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema do Banco de Preços e com empresas

com ramo de atividade pertinente ao objeto. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total

de R$ 19.077.527,04 (dezenove milhões setenta e sete mil quinhentos e vinte e sete reais e quatro

centavos).

QUANT. HORAS
P/12 MESES

Item Tipo do Serviço UND VIr. Unit. RS Vir. Total RS

Serviço de Portaria - Executar

serviços de vigilância e recepção
em portaria de edifício de

comercialapartamentos,
outros, baseando-se em regras de
conduta pré-determinadas, para
assegurar a ordem no prédio e a
segurança dos seus ocupantes.

ou
R$14,96Hora 401.280 R$6.003.148,80
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Ser\'iço
Administrativo
atividades
reunindo e compilando dados e
informações,
preenchendo
visando contribuir para o
desenvolvimento das rotinas do

administrativo.

de apoio
Executar

administrativas.

digitando,
formulários,

trabalho

R$14,842 Hora 242.880 RS3.604.339,20

Serviço de Manutenção Predial
Executar deserviços

manutenção elétrica, mecânica,
hidráulica,
alvenaria, substituindo, trocando,
limpando, reparando e instalando

carpintaria e
Hora 73.920 R$25,74 R$1.902.700,80

componentespeças. e
equipamentos.
Serviço de Limpeza e
Conservação - Executar serviços
gerais de limpeza c conser\'ação
das instalações. Movimentar
produtos, limpar, organizar e
conservar o ambiente de trabalho.

4 Hora 380.160 R$15,39 R$5.850.662,40

Carregar e descarregar material e
realizar manutenção predial.
Serviço de Manutenção de
Veículos- Executar a

de veículos,manutenção
motocicletas,
similares,
reparando,
ajustando e lubriflcando o motor

motores e
desmontando,
substituindo.

5 Hora 10.560 R$33,61 RS354.921,60
e  peças anexas, órgãos de
transmissão, freios, direção,
suspensão
auxiliar, para assegurar as
condições de funcionamento
regular.

equipamentoe

Serviço de Apoio ao
Transporte - Dirigir veículos

geral.automotores,
acionando os comandos de

em6 Hora 59.136 R$19,69 R$1.164.387,84

marcha e direção, conduzindo-o
em trajeto indicado, para
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transportar, a curta e longa
distância, passageiros e cargas.

Serviço de Apoio Agropecuário
Prestam assistência e

consultoria técnicas, orientando

diretamente produtores sobre
produção
comercialização e proceditnentos
de biosseguridade. Executam
projetos agropecuários em suas
diversas etapas. Planejam
atividades
verificando

agropecuaria.

agropecuarias,
viabilidade

condições
edafoclimáticas e infraestrutura.
economica,

7 10.560 R$18,69 R$197.366,40Hora

Promovem organizaçao,
extensão e capacitação rural.
Fiscalizam produção

Desenvolvemagropecuária,
tecnologias adaptadas à produção
agropecuária. Podem disseminar
produção orgânica.

5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento

^ Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do

contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n“ 007/2021.

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.1 O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias uteis contados do

recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1 O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro do exercício em curso, contado da data

da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme artigo 57 da
Lei Federal 8.666/93.

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá íeter, do

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos

devidos pela CONTRA TADA. \ /
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9. DOS ENCARGOS DAS PARTES

9.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas

consequências de sua incxecução total ou parcial.

9.2. A CONTRATADA deve:

9.2.1.

9.2.2.
nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições:

9.2.3. responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas

decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de

acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás,

equipamentos de proteção individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pelo Poder Público;

respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;

responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução
deste contrato;

9.2.6. comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar
os esclarecimentos solicitados;

9.2.7. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o

intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

9.2.8. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando

da execução do serviço objeto deste contrato;

9.2.9. refazer os serviços que, ajuizo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

9.2.10. manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado

inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
9.2.11. recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização

dos serviços, de acordo com aqualificação mínima exigida;

9.2.12. realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de

seus empregados;

9.2.13. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;

9.2.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável

pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos

serviços pelos empregados;

9.2.15. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

9.2.16. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; P\

9.2.17. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos sfeus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; \ j

9.2.4.

9.2.5.
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9.2.18. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

9.2.19. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as

ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;
9.2.20. encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados

que fruirào férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão substituí-los;

9.2.21. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

9.2.22. providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados;

9.2.23. As faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base nos custos

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.

9.2.24. comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado,

devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Secretaria

solicitante, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva;

9.2.25. substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não adequadas

à prestação dos serviços, em termos de desempenho  e condições de uso dos equipamentos.

9.2.26. Não serão ressarcidos quaisquer valores,  a título indenizatório ou a qualquer outro, por emprego

de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

9.2.27. solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer

equipamentos pertencentes à CONTRATADA;

9.2.28. colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados para a

perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de

funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;

9.2.29. realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução dos serviços;

9.2.30. manter sede, filial ou escritório em Buriticupu/MA, local em serão prestados os serviços, com

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem

como realizar todos os procedimentos pertinentes  à seleção, treinamento, admissão e demissão
dos funcionários.

9.2.31. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

9.2.32. fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados

pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que

se negarem a usá-los;

9.2.33. responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, por

meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes

coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime
extraordinário;

9.2.34. pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais

devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

9.2.35. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários  e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que|^ seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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9.2.36. responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

9.2.37. responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência; e

9.2.38. responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

9.2.39. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar

0 objeto deste contrato.

9.2.40. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os
valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

9.2.41. Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou repassados às

contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço nos postos das

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.2.42. A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso,

haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção

ou acordo coletivo da categoria envolvida.

9.3.São expressamente vedadas à CONTRATADA:

9.3.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus

cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, durante a
vigência deste contrato;

9.3.2. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

9.3.3. a subcontratação para execução do objeto.

ou

9.4. A CONTRATANTE deve:

9.4.1. expedir ordem de serviço;

9.4.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;

9.4.3. promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

9.4.4. colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e

outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

9.4.5. fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;

9.4.6. efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que

todas as formalidades e exigências do contrato;

9.4.7. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para

9.4.8. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento Üo
contrato; \ I

cumpridas

esse nm^
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9.4.9. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações

técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a)

titular do Serviço desta administração pública ou por representante da CONTRATANTE,

devidamente designado para esse fim, pennitida a assistência de terceiros.

^ 10.2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

11. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

11.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias. a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante. a documentação a seguir
relacionada:

11.1.1 Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor
responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples
acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11.1.2 No prazo de 15 (quinze) dias. conforme solicitado pelo fiscal do contrato:

a) extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço

- FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a

regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA,

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s)
empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes
de depósitos bancários,

c) os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio alimentação,

etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; ^
d) outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciáraa\da
CONTRATADA. \
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11.1.3 No primeiro mês da prestação dos serviços:

a) até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo

nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF;

b) em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Secretaria Municipal de

Administração de Finanças de funcionários não inclusos na relação,

c) qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à

FISCALIZAÇÃO.

II. 1.4 Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do

contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo

relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de

originais:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
demitido.

12. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

a) Recebida a documentação mencionada no item 1 da cláusula anterior, a FISCALIZAÇÃO do

contrato deverá apor a data de entrega a CONTRATANTE e assiná-la.

b) Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo

máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO,

para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal  e documentalmente,

c) O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

13. FORMAÇAO DE PREÇOS

13.1. Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por cargo.

14. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

14.1 A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço,

ao(s) A da Secretaria Municipal solicitante, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via,

para fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas

relativas à contribuição previdenciária

14.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao

contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
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14.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONl'RATANTE em data

posterior à indicada no item 1 desta cláusula, será imputado à CONTRATADA 0 pagamento dos

eventuais encargos moratórios decorrentes.

14.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da

protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no Subitem 1.1 da cláusula nona
deste contrato.

14.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da
CONTRATADA.

14.6 O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às

retenções na fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos legais,
de:

a) Imposto Sobre a Renda

Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP;
b) INSS; e

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL,

14.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no Subitem 1.1 da cláusula nona deste

contrato, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos
moratórios.

14.8. A CONTRATANTE reserva-se. ainda. 0 direito de somente efetuar 0 pagamento após a

atestação de que 0 serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

14.9. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

14.10. A não apresentação da documentação de que trata 0 Item 1 da cláusula nona deste contrato,

nos prazos especificados, ou 0 não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer

valores retidos cautelarmente somente serão pagos após a comprovação de que os encargos

trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.

14.11. No caso de atraso de pagamento, desde que  a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

14.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Órgão Gerenciador - Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal

a) A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a pajítirMa
data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/3013 e

Decreto Municipal n” 007/2021. \ j )
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b) As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas

às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013, Decreto

Municipal n° 007/2021 e suas alterações,

c) A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art.

22 § 3“ e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de

2018) e Decreto Municipal n° 007/2021.

d) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, desde que este serviço não prejudique as

obrigações aníeriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013 e Decreto Municipal n° 007/2021.

16. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

16.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal rf 004/2021 e Decreto Municipal n” 007/2021,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar

n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei

Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e demais normas pertinentes.

Buriticupu/MA, 15 de setembro de 2021.

●)/-
'.'/I

be^reiti
Secretário Mutiicijz(^l/âe(Administração e Planejamento
Responsável/pela Elaboração do Termo de Referência
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